
 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Prefeitura Municipal de Saquarema 
Departamento de licitações e Contratos 
 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _023 /2017 
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2017. 

 
Aos dez dias do mês de Julho do ano de 2017, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE 
SAQUAREMA, com sede com sede à Rua Frutuoso de Oliveira, S/N– Centro- saquarema - RJ  28.993-000, neste 
ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, o Srº João Alberto Teixeira de Oliveira, portador da carteira 
de identidade nº 5231107-0 CRM e inscrito no CPF sob o nº 475388217-91, no uso de suas atribuições e com 
base no Resultado do Pregão Presencial nº .040 / 2017 constante no Processo Administrativo nº 2209/2017, 
RESOLVE Registrar o Preço da empresa: HJR FARMA LTDA - EPP, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e sendo observadas as 
bases e os fornecimentos indicados nesta Ata. 
 
1. DO OBJETO 
 
A presente ATA tem por objeto o registro de preços para contratar empresa especializada em fornecimento de 
teste e material de laboratório para atender as necessidades da rede laboratorial, ambulatorial e emergencial de 
Saquarema, com base na tabela SIGTAP (PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTO, ORTESES, PROTESES E MATERIAIS 
ESPECIAIS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE), pelo período de 12 (doze) meses, em conformidade com o processo 
administrativo nº 2209/17. 
 
2.1 O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o(s) fornecedor (es) e as especificações do(s) material(ais) registrados nesta 
Ata, encontram-se indicados na(s) tabela(s) abaixo(s): 
 
LOTE I - BIOQUÍMICA 
 

Fornecedor: HJR FARMA LTDA - EPP  
CNPJ: 04.643.553/0001-13 
Endereço: ESTRADA FRANCISCO DA CRUZ NUNES, 5646, LOJAS 113 E 114, PIRATININGA, NITEROI/RJ 
CEP: 24350-310 
Fone/Fax: 21-3628-3860 
Contato: ISAURA FERNANDES DAS NEVES 

 
LOTE I - BIOQUÍMICA 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UM QTD UNITARIO TOTAL (R$) MARCA 

1 ACIDO ÚRICO TESTE 10.000 R$1,74 R$17.400,00 LABTEST 

2 AEO TESTE 1.000 R$2,72 R$2.720,00 LABTEST 

3 AGP TESTE 1.000 R$3,57 R$3.570,00 LABTEST 

4 ALBUMINA TESTE 3.000 R$8,01 R$24.030,00 LABTEST 

5 ALT/GPT TESTE 3.000 R$1,90 R$5.700,00 LABTEST 

6 AMILASE CNPG TESTE 500 R$2,14 R$1.070,00 LABTEST 

7 AST/GOT 120ML – 480 TESTES TESTE 3.000 R$1,90 R$5.700,00 LABTEST 

8 BILIRRUBINAS DIRETA TESTE 4.000 R$1,90 R$7.600,00 LABTEST 

9 BILIRRUBINAS TOTAL TESTE 4.000 R$1,90 R$7.600,00 LABTEST 

10 CÁLCIO ARSENAZO TESTE 500 R$1,74 R$870,00 LABTEST 

11 CALIBRA 1H FR 10 R$152,00 R$1.520,00 LABTEST 
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12 CK MB TESTE 1.500 R$3,57 R$5.355,00 LABTEST 

13 CLORO TESTE 500 R$1,74 R$870,00 LABTEST 

14 COLESTEROL TOTAL TESTE 12.000 R$1,74 R$20.880,00 LABTEST 

15 COLESTEROL HDL TESTE 12.000 R$3,40 R$40.800,00 LABTEST 

16 CREATININA K TESTE 15.000 R$1,74 R$26.100,00 LABTEST 

17 CPK TOTAL TESTE 1.500 R$3,57 R$5.355,00 LABTEST 

18 FATOR REUMATÓIDE TESTE 200 R$1,92 R$384,00 LABTEST 

19 FERRITINA TESTE 1.000 R$15,48 R$15.480,00 LABTEST 

20 FERRO TESTE 3.500 R$3,40 R$11.900,00 LABTEST 

21 FOSFATASE ACIDA E PROSTATICA TESTE 150 R$1,90 R$285,00 LABTEST 

22 FOSFATASE ALCALINA TESTE 2.000 R$1,90 R$3.800,00 LABTEST 

23 FÓSFORO UV TESTE 1.000 R$1,74 R$1.740,00 LABTEST 

24 FRUTOSAMINA TESTE 1.000 R$1,93 R$1.930,00 LABTEST 

25 GAMA GT TESTE 1.500 R$3,40 R$5.100,00 LABTEST 

26 GLICOSE HK TESTE 23.000 R$1,74 R$40.020,00 LABTEST 

27 HBA1C HEM. GLIC. MÉTODO TURBEDIMETRIA TESTE 1.500 R$7,75 R$11.625,00 LABTEST 

28 LATEX 40ML – TESTE 2.350 R$1,78 R$4.183,00 LABTEST 

29 LDL MÉTODO COLORIMÉTRICO TESTE 5.000 R$3,40 R$17.000,00 LABTEST 

30 LÍPASE MÉTODO COLORIMÉTRICO TESTE 4.000 R$2,14 R$8.560,00 LABTEST 

31 MAGNÉSIO MÉTODO COLORIMÉTRICO TESTE 500 R$1,89 R$945,00 LABTEST 

32 MICROALBUMINURIA MÉTODO 
TURBEDIMETRIA 

TESTE 1.000 R$8,00 R$8.000,00 LABTEST 

33 PCR ULTRA SENSIVEL MÉTODO 
TURBEDIMETRIA 

TESTE 5.000 R$33,15 R$165.750,00 LABTEST 

34 POTASSIO TESTE 2.500 R$1,74 R$4.350,00 LABTEST 

35 PROTEÍNAS TOTAIS MÉTODO COLORIMÉTRICO TESTE 1.500 R$1,29 R$1.935,00 LABTEST 

36 QUALITROL 1H FR 10 R$200,89 R$2.008,90 LABTEST 

37 QUALITROL 2H FR 10 R$200,89 R$2.008,90 LABTEST 

38 QUALITROL AEO/PCR/FR FR 15 R$590,00 R$8.850,00 LABTEST 

39 QUALITROL CK MB 6ML FR 10 R$245,00 R$2.450,00 LABTEST 

40 QUALITROL FERRITINA FR 6 R$590,00 R$3.540,00 LABTEST 

41 SENSIPROT MÉTODO COLORIMÉTRICO FR 15 R$1,60 R$24,00 LABTEST 

42 SODIO TESTE 2.500 R$1,74 R$4.350,00 LABTEST 

43 SOLUÇÃO DE LAVAGEM ACIDA 500ML FR 80 R$253,00 R$20.240,00 LABTEST 

44 SOLUÇÃO DE LAVAGEM ALCALINA 500ML FR 80 R$253,00 R$20.240,00 LABTEST 

45 TRANSFERRINA MÉTODO TURBEDIMETRIA TESTE 100 R$4,01 R$401,00 LABTEST 

46 TRIGLICÉRIDES MÉTODO COLORIMÉTRICO TESTE 15.000 R$3,40 R$51.000,00 LABTEST 

47 URÉIA UV MÉTODO COLORIMÉTRICO TESTE 25.000 R$1,74 R$43.500,00 LABTEST 

48 VDRL TESTE 2.000 R$0,63 R$1.260,00 LABTEST 

TOTAL R$639.999,80 

 
 
LOTE III - COAGULAÇÃO 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UM QTD UNITARIO TOTAL (R$) MARCA 
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1 CUBETA PACOTE C 160 20 R$639,00 R$12.780,00 LABTEST 

2 ESFERAS PACOTE C 200 20 R$484,00 R$9.680,00 LABTEST 

3 TAP TESTE 450 R$2,38 R$1.071,00 LABTEST 

4 PTT e Fibrogênio Recombinante KIT C 200 TESTES 26 R$5,42 R$140,92 LABTEST 

5 PLASMA CONTROLE NIVEL 1 KIT C 1000 20 R$208,02 R$4.160,40 LABTEST 

6 PLASMA CONTROLE NIVEL 2 KIT C 1000 20 R$208,38 R$4.167,60 LABTEST 

TOTAL R$31.999,92 

 
 
LOTE V - DST 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UM QTD UNITARIO TOTAL (R$) MARCA 

1 CITOMEGALOVIRUS IGG TESTE 500 R$10,66 R$5.330,00 DIAPRO 

2 CITOMEGALOVIRUS IGM TESTE 500 R$11,00 R$5.500,00 DIAPRO 

3 LEPTOSPIROSE IGG TESTE 500 R$3,76 R$1.880,00 BIOMEDIX 

4 LEPTOSPIROSE IGM TESTE 500 R$16,35 R$8.175,00 BIOMEDIX 

5 RUBEOLA IGG TESTE 500 R$16,35 R$8.175,00 DIAPRO 

6 RUBEOLA IGM TESTE 500 R$16,00 R$8.000,00 DIAPRO 

7 Toxoplasmose IGG TESTE 500 R$16,39 R$8.195,00 DIAPRO 

8 Toxoplasmose IGM TESTE 500 R$18,19 R$9.095,00 DIAPRO 

9 ANTI HBS  TESTE 500 R$18,19 R$9.095,00 BIOMEDIX 

10 HBS AG  TESTE 900 R$18,19 R$16.371,00 DIAPRO 

11 ANTI HBC TOTAL TESTE 500 R$18,19 R$9.095,00 BIOMEDIX 

12 ANTI HCV TESTE 500 R$18,19 R$9.095,00 DIAPRO 

13 HIV AG/AB TESTE 1.500 R$9,66 R$14.490,00 DIAPRO 

14 ANTI HBC IGM TESTE 500 R$18,19 R$9.095,00 BIOMEDIX 

15 HAV IGG TESTE 500 R$18,19 R$9.095,00 BIOMEDIX 

16 HAV IGM TESTE 500 R$18,19 R$9.095,00 BIOMEDIX 

17 ANTI HBE TESTE 500 R$18,19 R$9.095,00 BIOMEDIX 

18 ANTI HBE AG TESTE 200 R$22,00 R$4.400,00 DIAPRO 

19 HERPES 1 IGG TESTE 200 R$16,81 R$3.362,00 DIAPRO 

20 HERPES 2 IGG TESTE 200 R$16,81 R$3.362,00 DIAPRO 

TOTAL R$160.000,00 

 
 
LOTE VI - MICROBIOLOGIA MANUAL 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UM QTD UNITARIO TOTAL (R$) MARCA 

1 PLACAS 90X15 AGAR SANGUE DE CARNEIRO UNIDADE 1.000 R$8,35 R$8.350,00 LABORCLIN 

2 PLACAS 150MM AGAR MULLER HILTON UNIDADE 850 R$17,19 R$14.611,50 LABORCLIN 

3 PLACAS 90X15 AGAR CHOCOLATE UNIDADE 800 R$13,12 R$10.496,00 LABORCLIN 

4 PLACAS 90X15 AGAR MANITA SAL UNIDADE 380 R$13,37 R$5.080,60 LABORCLIN 

5 PLACAS 90X15 AGAR CLED UNIDADE 1.000 R$7,45 R$7.450,00 LABORCLIN 

6 PLACAS 90X15 AGAR MAC CONKEY UNIDADE 1.000 R$8,01 R$8.010,00 LABORCLIN 
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7 PLACAS 90X15 AGAR SS UNIDADE 280 R$11,95 R$3.346,00 LABORCLIN 

8 MEIO CROMOGENICO PARA MARSA UNIDADE 1.000 R$13,00 R$13.000,00 LABORCLIN 

9 MEIO CROMOGENICO ESBL UNIDADE 1.000 R$17,20 R$17.200,00 LABORCLIN 

10 MEIO CROMOGENICO VRE UNIDADE 500 R$13,40 R$6.700,00 NEWPROV 

11 ALÇA PLASTICA 0,001 UNIDADE 10 R$0,36 R$3,60 NEWPROV 

12 ALÇA EM L UNIDADE 10 R$17,17 R$171,70 LABORCLIN 

13 SWAB SEM MEIO UNIDADE 1.000 R$0,11 R$110,00 BD 

14 SWAB C/ MEIO UNIDADE 810 R$6,26 R$5.070,60 BD 

15 
DISCOS DE ANTIBIÓTICOS ACID. 
CLAVULANICO + AMOXACILINA C/50 

UNIDADE 50 
R$29,00 R$1.450,00 CRAL 

16 
DISCOS DE ANTIBIÓTICOS ACID. 
CLAVULANICO + TICARCILINA C/50 

UNIDADE 50 
R$29,00 R$1.450,00 CRAL 

17 
DISCOS DE ANTIBIÓTICOS ACID. NALIDIXICO 
C/50 

UNIDADE 50 
R$29,00 R$1.450,00 CRAL 

18 DISCOS DE ANTIBIÓTICOS AZTREONAM C/50 UNIDADE 50 R$29,00 R$1.450,00 LABORCLIN 

19 DISCOS DE ANTIBIÓTICOS BACITRACINA C/50 UNIDADE 50 R$29,00 R$1.450,00 CRAL 

20 DISCOS DE ANTIBIÓTICOS CEFALOTINA C/50 UNIDADE 50 R$29,00 R$1.450,00 LABORCLIN 

21 DISCOS DE ANTIBIÓTICOS CEFAZOLIN C/50 UNIDADE 50 R$29,00 R$1.450,00 CEFAR 

22 DISCOS DE ANTIBIÓTICOS CEFOXITINA C/50 UNIDADE 50 R$29,00 R$1.450,00 CEFAR 

23 DISCOS DE ANTIBIÓTICOS CEFOXITINA C/50 UNIDADE 50 R$29,00 R$1.450,00 CEFAR 

24 DISCOS DE ANTIBIÓTICOS CEFUROXIMA C/50 UNIDADE 50 R$29,00 R$1.450,00 CEFAR 

25 DISCOS DE ANTIBIÓTICOS CINOXACINA C/50 UNIDADE 50 R$29,00 R$1.450,00 CEFAR 

26 
DISCOS DE ANTIBIÓTICOS CIPROFLOXACINA 
C/50 

UNIDADE 50 
R$29,00 R$1.450,00 CEFAR 

27 
DISCOS DE ANTIBIÓTICOS CLARITROMICINA 
C/50 

UNIDADE 50 
R$29,00 R$1.450,00 CEFAR 

28 
DISCOS DE ANTIBIÓTICOS CLINDAMICINA 
C/50 

UNIDADE 50 
R$29,00 R$1.450,00 CEFAR 

29 DISCOS DE ANTIBIÓTICOS ERTAPENEM C/50 UNIDADE 50 R$29,00 R$1.450,00 CEFAR 

30 DISCOS DE ANTIBIÓTICOS IMIPENEMA C/50 UNIDADE 50 R$29,00 R$1.450,00 CEFAR 

31 DISCOS DE ANTIBIÓTICOS ISONIAZIDA C/50 UNIDADE 50 R$29,00 R$1.450,00 CEFAR 

32 
DISCOS DE ANTIBIÓTICOS LEVOFLOXACINA 
C/50 

UNIDADE 50 
R$29,00 R$1.450,00 CEFAR 

33 DISCOS DE ANTIBIÓTICOS LINCOMICINA C/50 UNIDADE 50 R$29,00 R$1.450,00 CEFAR 

34 DISCOS DE ANTIBIÓTICOS MEROPENEM C/50 UNIDADE 50 R$29,00 R$1.450,00 CEFAR 

35 
DISCOS DE ANTIBIÓTICOS NITROFURANTOINA 
C/50 

UNIDADE 50 
R$29,00 R$1.450,00 CEFAR 

36 
DISCOS DE ANTIBIÓTICOS NORFLOXACINA 
C/50 

UNIDADE 50 
R$29,00 R$1.450,00 CEFAR 

37 DISCOS DE ANTIBIÓTICOS OXACILINA C/50 UNIDADE 50 R$29,00 R$1.450,00 CEFAR 

38 DISCOS DE ANTIBIÓTICOS RIFAMPINA C/50 UNIDADE 50 R$29,00 R$1.450,00 CEFAR 

39 
DISCOS DE ANTIBIÓTICOS SULFAMETOXAZOL 
+ TRIMETROPIM C/50 

UNIDADE 50 
R$29,00 R$1.450,00 CEFAR 

40 
DISCOS DE ANTIBIÓTICOS VANCOMICINA 
C/50 

UNIDADE 50 
R$29,00 R$1.450,00 CEFAR 
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41 
DISCOS DE ANTIBIÓTICOS TEICOPLAMINA 
C/50 

UNIDADE 50 
R$29,00 R$1.450,00 CEFAR 

42 DISCOS DE ANTIBIÓTICOS CEFTRIAXONA C/50 UNIDADE 50 R$29,00 R$1.450,00 CEFAR 

43 DISCOS DE ANTIBIÓTICOS CEFTALIDINA C 50 UNIDADE 50 R$29,00 R$1.450,00 CEFAR 

44 DISCOS DE ANTIBIÓTICOS TETRACICLINA C 50 UNIDADE 50 R$29,00 R$1.450,00 CEFAR 

45 DISCOS DE ANTIBIÓTICOS LINEZULIDA C 50 UNIDADE 50 R$29,00 R$1.450,00 LABORCLIN 

46 DISCOS DE ANTIBIÓTICOS ERITROMICINA C 50 UNIDADE 50 R$29,00 R$1.450,00 LABORCLIN 

TOTAL  R$146.000,00 

 
 
LOTE VII - HORMÔNIOS 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UM QTD UNITARIO TOTAL (R$) MARCA 

1 FSH TESTE 400 R$10,18 R$4.072,00 ORTHO/JOHNSON 

2 LH TESTE 400 R$8,94 R$3.576,00 ORTHO/JOHNSON 

3 BETA HCG  QUALITITIVO TESTE 200 R$7,49 R$1.498,00 ORTHO/JOHNSON 

4 T3 TOTAL  TESTE 900 R$8,66 R$7.794,00 ORTHO/JOHNSON 

5 T4 TOTAL TESTE 900 R$8,53 R$7.677,00 ORTHO/JOHNSON 

6 T4 LIVRE TESTE 900 R$11,27 R$10.143,00 ORTHO/JOHNSON 

7 T3 LIVRE TESTE 600 R$15,02 R$9.012,00 ORTHO/JOHNSON 

8 TSH ULTRA SENSÍVEL TESTE 900 R$8,63 R$7.767,00 ORTHO/JOHNSON 

9 PROGESTERONA TESTE 400 R$9,89 R$3.956,00 ORTHO/JOHNSON 

10 PROLACTINA TESTE 400 R$9,82 R$3.928,00 ORTHO/JOHNSON 

11 PSA TOTAL TESTE 900 R$16,09 R$14.481,00 ORTHO/JOHNSON 

12 PSA LIVRE TESTE 900 R$16,09 R$14.481,00 ORTHO/JOHNSON 

13 ESTRADIOL TESTE 400 R$9,82 R$3.928,00 ORTHO/JOHNSON 

14 TESTOSTERONA TESTE 600 R$10,10 R$6.060,00 ORTHO/JOHNSON 

15 FOLATO  TESTE 500 R$15,32 R$7.660,00 ORTHO/JOHNSON 

16 FERRITINA TESTE 200 R$15,28 R$3.056,00 ORTHO/JOHNSON 

17 INSULINA TESTE 500 R$9,84 R$4.920,00 ORTHO/JOHNSON 

18 ANTI TIREOGLOBULINA TESTE 500 R$16,82 R$8.410,00 ORTHO/JOHNSON 

19 VITAMINA D3 TESTE 500 R$14,92 R$7.460,00 ORTHO/JOHNSON 

20 IGE TOTAL TESTE 600 R$8,91 R$5.346,00 ORTHO/JOHNSON 

21 VITAMINA B12  TESTE 500 R$14,92 R$7.460,00 ORTHO/JOHNSON 

22 CEA TESTE 300 R$13,03 R$3.909,00 ORTHO/JOHNSON 

23 CEA 125 TESTE 300 R$13,02 R$3.906,00 ORTHO/JOHNSON 

TOTAL R$150.500,00 

 
LOTE VIII - TESTE RÁPIDO 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UM QTD UNITARIO TOTAL (R$) MARCA 

1 
KIT PARA DETERMINAÇÃO DA HEPATITE C (ANTI 
HCV L) (TESTE RÁPIDO) 

TESTE 1.500 
R$14,00 R$21.000,00 ORANGE 
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2 
KIT PARA DETERMINAÇÃO DA HEPATITE A (HAV 
TOTAL) (TESTE RÁPIDO) 

TESTE 1.500 
R$18,00 R$27.000,00 ORANGE 

3 
KIT PARA DETERMINAÇÃO DA HEPATITE A (HBS 
AG) (TESTE RÁPIDO) 

TESTE 1.500 
R$18,00 R$27.000,00 ORANGE 

4 KIT PARA TESTE DE ROTAVIRUS TESTE 1.500 R$10,50 R$15.750,00 ORANGE 

5 KIT PARA DOSAGEM DE BETA HCG TESTE RÁPIDO TESTE 5.000 R$7,55 R$37.750,00 ORANGE 

6 KIT PARA DETERMINAÇÃO DE HIV (TESTE RÁPIDO) TESTE 1.500 R$9,60 R$14.400,00 ORANGE 

7 KIT PARA WESTERN BLOT (TESTE RÁPIDO) TESTE 500 R$84,66 R$42.330,00 VR 

8 
KIT PARA DETERMINAÇÃO DE SÍFILIS (TESTE 
RÁPIDO) 

TESTE 1.500 
R$4,70 R$7.050,00 WAMA 

9 
KIT DIAGNOSTICO PARA DENGUE IGG/IGM (TESTE 
RÁPIDO)  

TESTE 2.000 
R$16,86 R$33.720,00 ORANGE 

TOTAL    

 
LOTE IX - MARCADORES CARDIACOS 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UM QTD UNITARIO TOTAL (R$) MARCA 

1 
CARDIAL TROPONINA T, CARDIAL 
MIOGLOBINA, CKMB DE MASSA  

TESTE 1.000 
R$230,00 R$230.000,00 ALERE 

TOTAL R$230.000,00 

 
 
LOTE X - HEMATOLOGIA 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UM QTD UNITARIO TOTAL (R$) MARCA 

1 HEMOGRAMA COMPLETO TESTE 30.000 R$4,11 R$123.300,00 LABTEST/HORIBA 

2 SORO DE COOMBS FR 6 R$75,00 R$450,00 PROTHEMO 

3 SORO ANTI A FR 18 R$59,55 R$1.071,90 PROTHEMO 

4 SORO ANTI B FR 18 R$60,00 R$1.080,00 PROTHEMO 

5 SORO ANTI D FR 18 R$85,00 R$1.530,00 PROTHEMO 

6 SORO ANTI AB FR 5 R$60,00 R$300,00 PROTHEMO 

7 ALBUMINA BOVINA FR 6 R$78,00 R$468,00 PROTHEMO 

8 SORO CONTROLE RH FR 5 R$60,02 R$300,10 PHOTHEMO 

TOTAL R$128.500,00 

 
 
LOTE XI - GASOMETRIA 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UM QTD UNITARIO TOTAL (R$) MARCA 

1 
GASOMETRIA (PH PCO2 PO2 
BICARBONATI AS2) EXCETO BASE 

TESTE 3.900 
R$15,41 R$60.099,00 ROCHE 

TOTAL R$ 60.099,00 

 
 
3. DA SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO  
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3.1. As entregas serão efetuadas em 72 (setenta e duas) horas após a nota de empenho, de acordo com a 
demanda da Coordenadoria de Laboratório no Almoxarifado, situado na Rua Frutuoso de Oliveira, s/n, Centro, 
Saquarema – RJ. 
 
3.2 A solicitação de Fornecimento será enviada para a fornecedora, através de um requerimento elaborado pela 
Secretaria solicitante. 
 
3.3. O prazo de troca em caso de não conformidade dos produtos deverá ser imediato. 
 
3.4. No caso de vício/defeito de equipamentos em comodato, a sua manutenção preventiva e corretiva correrá 
por conta da empresa fornecedora, durante a vigência do contrato, em no máximo 72 horas. 
 
3.5. Os preços, propostos pela Contratada são irreajustáveis, durante o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 
data de apresentação da proposta, por força do disposto na legislação em vigor. 
 
4. DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE/ OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
4.1. A CONTRATADA compromete-se, durante a vigência do Contrato: 
 
I ) Cumprir o prazo de entrega e as quantidades constantes da Ata, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula estabelecida na Ata; 
 
II ) substituir o material que apresentar defeito de fabricação, de acordo com o estabelecido no "Código de 
Defesa do Consumidor"; 
 
III ) manter durante a vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 
 
IV ) responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento dos materiais, inclusive frete, seguro, cargas 
e descargas desde a origem até a sua entrega no local de destino; 
 
V ) A(s) Empresa(s) vencedora(s) dos lotes I, III, V, VII, IX, X, XI deverão fornecer os equipamentos em cessão de 
uso pelo período solicitado (12 meses), conforme especificação no termo de referência (Anexo X). 
 
VI ) A manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos correrão por conta da empresa vencedora. 
 
4.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
4.2.1.  São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATANTE, afora outras, não previstas no 
presente Edital e que por Lei lhe couberem: 
 
I) fiscalizar os materiais entregues de acordo com as especificações constantes no Processo licitatório; 
 
II) notificar o Contratado de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do material; 
 
III) efetuar o pagamento no prazo estabelecido no Edital. 
 
IV) CONTRATANTE obriga-se a empenhar, para o cumprimento do Contrato, os recursos orçamentários 
necessários ao pagamento. 
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5. DO PAGAMENTO  
 
5.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante o fornecimento ora solicitado, com a 
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada por servidores municipais. 
 
5.2 A nota de empenho será emitida quando da solicitação de fornecimento de acordo com a especificação e as 
quantidades solicitadas. 
 
5.3 Sobre o valor faturado será retido na fonte o correspondente ao imposto sobre a renda, a contribuição social 
sobre o lucro líquido, a contribuição para a seguridade social-cofins e a contribuição para o PIS/PASEP, conforme 
art. 64, da Lei nº 9.430, de 27/12/96 e Instrução Normativa nº 306, de 12/03/03 e Lei nº 9.718, de 27/11/98. 
 
5.4 As empresas optantes pelo SIMPLES (Sistema Integrado de Pagamentos de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte), não sofrerão a retenção na fonte dos valores acima citados, 
conforme o disposto no inciso XI do art. 25 da Instrução Normativa nº 306, de 12/03/03, devendo apresentar, 
para fins de comprovação da condição de optante, cópia do termo de opção e a declaração de que trata o artigo 
26 da IN/SRT nº 306, de 12/03/03, em duas vias, assinadas pelo representante legal. 
 
5.5 Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade do 
FGTS- CRF expedido pela CEF e CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, a CONTRATADA deverá anexar 
à Nota Fiscal-fatura as cópias devidamente atualizadas. 
 
6. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 
8.666/93, com as devidas justificativas. 
 
6.2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 
ou de fato que eleve o custo dos materiais ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata de 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
 
6.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 
 

A) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no 
mercado; 
 
B) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
 
C) Convocado os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação 
 

6.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 

A) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; 
 

B) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
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6.5 As alterações referentes ao reequilíbrio econômico-financeiro serão procedidas de republicação do extrato 
da ata, que farão parte da mesma, como se nela estivesse transcrita. 
 
7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
7.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
 
     A) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
     B) não aceitar a Solicitação de Fornecimento e a Nota de Empenho no prazo estabelecido, sem justificativa 
aceitável; 
 
     C) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
 
     D) presentes razões de interesse público. 
 
7.2 O cancelamento do Registro do fornecedor ou de item constante da Ata, será formalizado por despacho do 
Ordenador de Despesa assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
7.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro ou de item registrado na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovado. 
 
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
8.1 A despesa decorrente da presente aquisição correrá a conta da Dotação Orçamentária que estará livre no 
momento do empenho da Secretaria Solicitante. 
 
9. DA VIGÊNCIA 
 
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação. 
 
10. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Saúde que ficará a cargo do funcionário 
Adriano José Mattos, matrícula: 9496826-1. 
 
11. DAS PENALIDADES  
 
11.1. Na hipótese da ocorrência de quaisquer infrações contratuais ou legais, especialmente de inadimplemento 
de obrigação pela CONTRATADA, o MUNICÍPIO aplicará as seguintes sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993: 
 
a) advertência escrita; 
b) multa; 
c) suspensão temporária;  
d) declaração de inidoneidade. 
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11.2. Advertência por escrito, quando a CONTRATADA infringir obrigações ajustadas neste CONTRATO e for a 
primeira falta. Neste caso, será concedido, formalmente, pela FISCALIZAÇÃO, prazo à CONTRATADA para sanar 
as irregularidades. 
 
11.3. Da Aplicação de Multa por Atraso Injustificado ou Inexecução Total ou Parcial do Objeto do Contrato. 
 
11.3.1. Os integrantes da Comissão de Fiscalização, responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução deste contrato administrativo, observados os prazos estabelecidos para seu cumprimento integral ou 
parcial, deverão comunicar à autoridade responsável pela contratação a ocorrência de atraso injustificado em 
sua execução, bem como a sua inexecução total ou parcial, a fim de viabilizar a aplicação das multas previstas na 
Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 
 
11.3.2. A multa a que se referem o artigo 86 e o inciso II, do artigo 87, da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
pode ser definida e aplicada nas situações seguintes: 
 
 11.3.2.1. por atraso, nos Contratos de Compras, em geral; 
 11.3.2.2. por inexecução total ou parcial; 
 11.3.2.3. No caso de atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor 
da obrigação, por dia corrido de atraso; 
 11.3.2.4. No caso de atraso entre o 31° (trigésimo primeiro) dia até o 60° (sexagésimo) dia, multa de 
0,4% (quatro décimos por cento) sobre o valor da obrigação, por dia corrido de atraso. 
 
11.4. Das Disposições Gerais com relação à aplicação da multa. 
 
11.4.1. Poderá ser aplicada Multa Especial, no valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor da contratação, 
quando a CONTRATADA, sem a existência de motivo justo, der causa à sua rescisão. 
 
11.4.2. Em toda e qualquer fase ou etapa da contratação, estará a CONTRATADA sujeita à multa correspondente 
à diferença de preço resultante da nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação. 
 
11.4.3. As multas, quando cabíveis e aplicáveis, serão cumulativas com as demais penalidades, eventualmente 
passíveis de imposição. 
 
11.4.4. As multas serão recolhidas em favor da CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação do ato que as impuser à CONTRATADA, assegurados, em qualquer caso, o contraditório e a 
ampla defesa, constante da alínea f, inciso I, do art.109, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações. 
 
11.4.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da multa ou 
da prova da sua não aplicabilidade por ato formal do SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
11.4.6. Se os valores das multas referidas nos itens anteriores não forem pagos ou depositados voluntariamente 
pela CONTRATADA, no prazo estipulado no item 8.4.4. será promovido o desconto do valor devido. 
Primeiramente, executando-se a garantia (se houver) e se esta não for suficiente, descontando-se o valor da 
multa das parcelas a serem pagas. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito por parte da CONTRATADA, 
o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
judicialmente. 
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11.4.7. A imposição de qualquer penalidade não exime a CONTRATADA do cumprimento de suas obrigações, 
nem de promover as medidas necessárias para reparar ou ressarcir eventuais danos, perdas e prejuízos que seu 
ato punível venha a acarretar à Administração Pública direta ou indireta. 
 
11.4.8. Em se tratando de Compras, será considerado como inexecução total do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, atraso superior a 60 (sessenta) dias corridos. 
 
11.4.9. Em todos os casos, a penalidade de multa será aplicada pelo Secretário Municipal de Saúde do órgão ou 
entidade integrante da Administração Pública direta ou indireta. 
 
11.5. Suspensão temporária – é a penalidade que suspende a participação em Licitação e declara o impedimento 
de contratar com o MUNICÍPIO DE SAQUAREMA, por prazo não superior a dois anos, a ser estabelecida pelo 
Chefe do Poder Executivo, em despacho fundamentado e publicado. 
 
11.6. Declaração de inidoneidade – é a declaração que impede a Empresa Licitante ou CONTRATADA de licitar 
ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Poderá 
haver a reabilitação perante a própria Autoridade que aplicou a penalidade, assim que a Licitante ou 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior. 
 
11.6.1 O processo de pedido de Declaração de Inidoneidade da Licitante ou CONTRATADA será encaminhado 
para a Procuradoria da Prefeitura Municipal de Saquarema para apreciação, antes de ser publicada. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
12.1 O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera para a administração, a 
obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir independentemente da estimativa de consumo 
indicada no respectivo Edital de Licitação. 
 
12.2 As empresas signatárias desta Ata, cujo preço é registrado, declaram estarem cientes das suas obrigações 
para com o município de Saquarema, nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam 
a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins. 
 
12.3 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, desde que previamente autorizada pelo órgão licitante, 
poderá ser utilizada por qualquer Órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório. 
 
12.4 As demais condições da contratação estão consignadas à Ata de Registro de Preços. 
 
13. DO FORO 
 
13.1 É competente o Foro da Comarca de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, para dirimir quaisquer dúvidas, 
porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 
 
14. DA CONCLUSÃO 
 
14.1 E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 04 (quatro) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
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JOÃO ALBERTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 
 
 
 

ISAURA FERNANDES DAS NEVES 
HJR FARMA LTDA - EPPCONTRATADA 

CNPJ 04.643.553/0001-13 
CONTRATADA 

 
 

Testemunha Testemunha 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

RG: RG: 

 


